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ANEXO I - JUSTIFICATIVAS 

 
Finalidade: Este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da 
especificidade do material a ser adquirido, previstas no Termo de Referência e que aqui após 
relacionadas passam a integrar o TR. 
 
Aprovação do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar – ETP: O Termo de Referência e o 
Estudo Técnico Preliminar serão aprovados por ato da autoridade competente, conforme Resolução a 
ser inserida ao processo. 
 

Justificativas: 
 
Da necessidade da contratação: 
 
Justifica as razões de interesse público, pois é extremamente necessária a contratação do fornecimento 
objeto da presente licitação. As nascentes e suas áreas de recargas hídricas são fundamentais à vida da 
bacia hidrográfica, pois delas dependem a formação dos cursos d’água e, quando bem conservadas, 
contribuem de forma permanente e abundante para as vazões dos rios, tanto em termos de quantidade 
quanto de qualidade da água. São, portanto, áreas especiais e de grande importância para a 
sustentabilidade da bacia hidrográfica. O processo de degradação das nascentes no rio Parnaíba não é 
recente, embora tenha se acentuado a partir da metade do século passado, em decorrência de atitudes 
comportamentais do homem com tendências em sentido contrário à manutenção do equilíbrio ambiental. 
Assim, ações que visam a recuperação, preservação e conservação de tais nascentes fazem-se 
necessárias. 
 
Da adoção pelo uso do PREGÃO ELETRÔNICO: 
 
A modalidade de licitação é Pregão Eletrônico considerando que se trata de bem comum e visa ampliar 
a competição, permitindo a obtenção de um melhor preço pela administração, com a possibilidade de 
lances e negociação direta pelo pregoeiro, conforme art. 1º da Lei Federal nº 10,520, de 17 de julho de 
2002. A técnica envolvida na execução do fornecimento objeto desta licitação é conhecida no mercado, 
possibilitando, por isso, sua descrição de forma objetiva de execução, conforme consta das 
Especificações Técnicas que integrarão o Edital e planilha de quantidades e preços máximos. 
O essencial para a eficácia da licitação, é que o escopo de fornecimentos seja bem definido e 
especificado de forma precisa e suficiente para identificar o produto final a ser obtido. O Termo de 
Referência e Especificações Técnicas definem de forma criteriosa e objetiva o escopo do fornecimento 
que será contratado. 
 
Da adoção SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS): 
 
Por ser bem com grande demanda nas comunidades atendidas pela CODEVASF, pois apresentam 
versatilidade de uso nas atividades produtivas, gerando necessidade de contratações frequentes e por 
ser conveniente suas aquisições para atendimento a mais de um órgão ou entidade, conforme art. 3º do 
Decreto nº 7.892, de 23.01.2013. 
 
Do Intervalo de Lances - O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de 0,5% (cinco décimos 
por cento), do valor do item pertinente, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
Da admissão de adesão dos órgãos não participantes (carona): Não – Conforme Acórdão 2822/2021 
Plenário. 
 
Da divulgação de IRP: Não. A divulgação da IRP é sempre preferencial, cabendo justificativa em caso 
de dispensa de divulgação, conforme artigo 4º do Decreto nº 7.892/13. Deste modo, tal procedimento já 
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não se faz oportuno considerando a exiguidade de tempo para os trâmites, os quais podem comprometer 
a consecução do certame e o comprometimento do orçamento possivelmente disponível somente neste 
exercício (2021), representando prejuízo para a ação. Além disso, mesmo sem a divulgação da IRP, 
outros órgãos públicos poderão solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, não configurando assim, 
prejuízos para os demais órgãos. 
 
Da Justificativa da adoção do valor estimado público: Conforme Acórdão nº 1502/2018 – Plenário 
TCU, nas licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre que o orçamento de referência for 
utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital é obrigatória, e não 
facultativa, em observância ao princípio constitucional da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 
da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento. 
 
Da Cotação dos Preços: Via de regra o valor estimado do item é composto pela média de ao menos 
três valores cotados. Os preços, cotados nos meses de novembro e dezembro/2021, foram obtidos a 
partir da média aritmética dos valores extraídos do Painel de Preços (média) disponível no sítio 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; do Banco de Preços (mediana) - disponível no sítio 
www.bancodeprecos.com.br, e de pesquisa de mercado junto a fornecedores, via e-mail, e Ata de Registro 
de Preços, com base na Instrução Normativa nº 065/2021, conforme indicado nas Planilhas de 
Quantidades e Preços Orçados e Especificações Técnicas, constantes do Anexo II deste termo de 
Referência. 
 
Do Critério de Julgamento: Menor preço, de acordo com o Art. 7º do Decreto nº 10.024/2019. 
 
Da exclusividade e/ou cota reservada para ME/EPP: microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
A exclusividade se dará quando se cuidar de licitação cujo valor estimado for de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), conforme versa o art. 6º do Decreto nº 8.538/2015, o que, no momento, não é o caso. 
 
Da Permissão de Participação de Consórcios: Não será permitido. Por se tratar de fornecimento de 
material comum, de baixa complexidade, a logística necessária para cumprimento do objeto não exige o 
envolvimento de empresas com diferentes especialidades, não sendo consequentemente pertinente a 
formação de consórcios com intuito de reforçar a capacidade técnica e financeira do licitante. As 
empresas isoladas podem perfeitamente conseguir preencher os requisitos necessários para tal. 
 
Da Permissão de Subcontratação: Não será permitido. Essa decisão é resultado de um processo de 
avaliação da realidade de mercado em razão do objeto a ser licitado, por se tratar de bem comum, na 
qual ponderamos ser desnecessário a atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a 
execução do objeto visando atender ao interesse da administração pública. 
 
Da Permissão de Participação de Cooperativas: Não se aplica. Não será permitida também a 
participação de Cooperativas, uma vez que não se enquadra o objeto da licitação de contrato de mão de 
obra para execução sob a forma de cooperados, não havendo a necessidade de permissão de 
participação de licitantes na forma de cooperativa, conforme estabelece a IN 5/2017. 
 
Da Garantia de Execução (caução): Não possuirá. Por se tratar de bens comuns, de manufatura não 
muito elaborada, amplamente disponíveis no mercado e, geralmente produzidos ou comercializados por 
pequenas empresas, tal exigência, neste caso, limitaria a concorrência levando ao maior risco do 
fracasso de itens licitados. A aplicação de multas em razão do não cumprimento do objeto, previstas no 
item 15 deste TR e em legislação específica, conforme o caso, tem por finalidade assegurar indenização 
ao ente contratante no caso de prejuízos causados pelo inadimplemento do particular contratado. 
 
Da Garantia do Objeto: O prazo de garantia contratual do bem, complementar à garantia legal, é de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. A garantia será prestada com 
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vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo 
adicional para o Contratante. 
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